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BIADO DO MARANHAO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoco Machado. n° 125 - Cen/ro CfcP Ó5.5/5-000.

CNPJ n.V7.509.201 /000I-68

AI TOUI/.AÇÃO l’ARA Alír-EÍTl KA DF. PKOCFSSO, AI>RO\'.ACÃO 1)0

I FliMO DF RFFFRFNCIA F DFCFARACAO DF ADFOl ACAO

ORCAMFNTÁRIA F FINANCFIRA.

PROCFSSO ADMIMSTRA-mO N" 013/2023

Ao

limo. Sr.

Prcsidcnlc da ('omis.sào Pormancnic dc l.icilação

Scnlior Prcsidcnic.

Fm obcdicMicia ao que di.spòc a lei federal 8.666/93 e allerações .-lí/ÍTO/Í/ZO a
Comissão Permaiienie de l.icilação da Prefeitura Municipal de Buriti/MA para que lome

seniido de rcali/ar procedimento liciiatório conformeas devidas pro\ idências. no

solicitação expressa no Processo Administrativo supra.

DF.Cl.ARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da l.ei Complementar n'’

101/2000 (l.ei de Responsabilidade Fiscal), que as despe.sas especificadas no Processo

Administrativo acima ideniillcado possuem adequaçao orçamentária e llnanceiia com a

l.ei Orçamentária .Anual (l,()/\) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PP.A) e com

l.ei de Diretri/es Orçamentária (1,1)0).a

8,666 de 21 de
SOl.ICíTO ainda que sejam obedecidos os disposili\’os da l.ei n

inerentes ao pleno cumprimento das legislaçõesjunho de 1993 e todas as outras normas

vigentes.

Buriti - M/\. 16 de fevereiro dc 2023,

.■\iHonio Maleiis dos An/os leriiiliiio
Presidente da Câmara Municipal de Buriti


